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8. O presente termo aditivo de contrato decorre da Portaria nº 1490/2020-PTJ, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 13/07/2020, 
não constituindo nova contratação, mas tão somente a formalização do ato administrativo antes referido, conforme determinam as Lei 
nº 2607/00 e 8666/93.

Manaus, 14 de julho de 2020.

(assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 39/2020 - DVPESSOAL/TJ

1. ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo do Contrato Administrativo Nº 155/2018-TJAM/TEMP;
2. DATA DE ASSINATURA: 04/08/2020;
3. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e Sr. ARLINDO PEDRO DA SILVA NETO;
4. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objetivo a prorrogação do contrato nº 155/2018, relativo à prestação dos serviços 

de Auxiliar Judiciário;
5. VALOR: O valor bruto global do presente termo aditivo do contrato é de R$: 31.385,64 (trinta e um mil, trezentos e oitenta e cinco 

reais e sessenta e quatro centavos);
6. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros, para cobertura do termo aditivo de contrato, correrão à conta do 

Programa de Trabalho 02.061.3291.2566.0001, Elemento de Despesa 31901300, Fonte de Recurso 100, Unidade Orçamentária 04101 
(Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas);

7. VIGÊNCIA: O prazo do presente termo aditivo é de 06 (seis) meses, consoante o art. 4º, inciso I da Lei nº 2607/00 a contar de 
05/08/2020;

8. O presente termo aditivo de contrato decorre da Portaria nº 1606/2020-PTJ, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 03/08/2020, 
não constituindo nova contratação, mas tão somente a formalização do ato administrativo antes referido, conforme determinam as Lei 
nº 2607/00 e 8666/93.

Manaus, 04 de agosto de 2020.

(assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

ERRATAS

ERRATA Nº 001/2021 - CPL/TJ
Referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2021 -  TJAM.
Processo Administrativo nº: 2021/000003586-00
Data da Assinatura: 28/04/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra de apoio operacional – motoristas, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência do Edital.
Onde se lê:
“14.1 – A Proposta de Preços deverá atender o Anexo III do Edital e o Anexo I (Planilha de Estimativa para o custo mensal dos 

insumos uniformes) do Termo de Referência (Anexo V do Edital).”
Leia-se:
“14.1 – A Proposta de Preços deverá atender o Anexo III do Edital e o Anexo I (Planilhas de Estimativa para o custo mensal dos 

insumos uniformes e formação de preço) do Termo de Referência (Anexo V do Edital).”

Manaus/AM, 03 de maio de 2021.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas 

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 78/2021-CGJ/AM

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria-Geral de Justiça para a designação, destituição e substituição de interinos e 
interventores nas serventias extrajudiciais em todo o estado do Amazonas, consoante Portaria Conjunta n° 06/2020;
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